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PREFEITURA MUNICIPAL AGUDOS 

• Art. 10 Da área total; objeto do projeto de condomínio serão déstinadas 
no mínimo: 

a) 20% (vinte por cento) para vias de ôirculação de veículos; 
b) 1 0% (dez por cento) para áreas verdes; 	 - 
c) 05% (cinco por cento) paraárea.de uso comum. 

Art. 11 	As -caractetísticas técnicas, declividdes máximas ,e dimensões 
mínimas exigidas para vias de circulação são as seguintes: 

- a) As vias de circulação interna por não haver trafego pesado e interligação 
com o sistema viario do Municipio cuja pavimentação devera ser de concreto betuminoso 
usinado a quente, deverão ter largura mínima de 12 (doze) metrôs,-, com uma faixa 

:parroçávêl mínima de 08 (oito) metros e passeios laterais de cada lado da via com largura 
mirima de 02 (dois) metros-,

/  

b) A declividade máxima para vias internas será 15% (quinze por cento) 
admitindo-seescadarias nas vias para circulação de pedestres.- -  

c) Nenhuma via poderá ter declividade  menor do que O 5% (meio por cento) 

• 	 f) Nenhum lotê poderá ter testada inferior- a 10 (dez) metros e área inferior a 
200 (duzentos) me,trps quadrados. 

e) O comprimento das quadras não poderá ser superior a 200 (duzentos) 
metros. 	 - 	 - 

- 	 . 	Art. 12 - Parimplantaçâo de 'Condomínios Horizontãis Fechados devrá 
- ser, doado ao- Município de Agudos área\ contígua localizada \fora dos limites da área - 

condbrninial, correspondenté a 5% (cinco por cento) da área total do condomínio, devendo, 
ser, transferida para Q Município, põr meio de Escritura Pública de doaão, averbada no 
Càrtorio de Registro de- Imóveis sem qualquer ônus ou encargos para o Municipio 

§ 10 O município de Agudos poderá aceitar,a seu critério, doação de área. 
correspondente a 5% (cinco por cento) da área total a ser parcelada em forma de,-
condomínio, situada em qualquer outra parte do territôrio Municipal, desde.que a mesma 
tenha valor econômicoequivalente à área contígLia localizada fora-dos limites da área 
condominial. • -• 

-. 	• 	- 	 - 	 - 	
-- 	 •' 	-. 	• 	• 	 - 	 - 

§,20  Em atendimento ao disposto no caput deste- artigo, o empreendedor 
poderá .optat pelo pagamento em espécie, por meio de guia/boleto expedida pelô 

-- Município, de valor econômico equivalente à área contígua localizada fora dõs limites da 
área condominial, côrrespondente a 5% (cinco porcento) da área total do cõndomínio: - 

Art. 13- No mínimõ 19% (dez p& cento) d , áre 	tal do- condomínio 
deverá ser mantida permeável, podendo ser destinada para uso 	UM, como. praças, 
campos  quadras -esportivas, áreas de lazer e similares. 	 • 	 '• 

- 	Art. 14 - Entre dois ou mais condomínios horizon 	ados vizinhos, o 
Município, poderá exigir a abertura de uma iia de circuão tendo 	v ta a necessidade 

Praça Tiradentes, 650-- Centro -Agudos - SP .  CEP 17120-10,010 - Fone: (14) 3262-8500 -F:'(4)..32628528 - e-mait: gabineteagudos.sp.gov.br  



Praça Tiradentes, 660 Centro Agudos SP CEP 17120-000 Fone (14):3252-8500 Fax (14).3262-8628 e--'mail:,gabinete@águdos.sp.gov.br  



Praça Tiradentes, 650 Centro- Agudos - SP - CEP 17120-0001- Fone:(14)3262-8500 Fax. i4J 2-8528  -e-maiI gabinete águdos.sp.goy.br  





Praça Tiradentes, 650 Centro - Agüdos W.  CEP 17120-000 Fone: (14) 3262-8500 -Fax: (14) 3262-8528 - é-mau: gabineteagudos.sp.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL AGUDOS 





PREFEITURA- MUNICIPAL AGUDÕS 

e as cooperativas habitacionais.  

- 	Arte 33 - o; condomínio fechado com características populares ou de 
interesse social para fins desta lei, terá corno as características técnicas, declividades - 
rriáximas e dimensões mínimas êxigidas para vias de -  circulaçao as seguintes:- 

• 	 .• 	 / 	 -• 	-.• 

a) As vias de circulação interna, por não haver tráfego pesadõ e interligação 
com o sistema viário do Município, cuja pavimentação deverá ser de concreto beturnJnoso,  
úsinado'aquénte, deverãõ ter largura, mínima de 10 (dez) metros, com -uma faixa 

• 

	

	••. carroçável mínima de 07 (sete) metros, e com passeios laterais de cadá lado da via com 
largura mínima dei ,5 (um e meio)metros. 

b)A declividade máxima 'para a avenida será de 10% (dez por, cento) e para 
as demais vias 15% (quinze por cento) admitindo-se escadarias nas vias para-circulação 
de pedestres. ' - 

c) Nenhuma via poderá ter declividade menor do que 0,5% (meio por cento). 

d) Nenhum lote poderá ter testada inferior a 7 (sete) metros.e área inferior a 
125 (cento .,e vinte cinco) metros quadrados.,' uadrados.  

e) O comprimento das quadras não ,  poderá ser superio a 200 (duzentos) 
• 	 metros. 	. 

	

• CAPÍTULO IX 	 : 

• DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 34 -' É vedadó o desmembramento futurô de parte ou to'dà do 
condomínio.  

IJ— -  Parágrafo único. Será admitidà apenas a construção de uma unidade 
habitaciohal por lote e não serão- permitidos o desmembramento e o fracionamento do - 
lote. 	 . 	 ' 	• 	-. 

Art. 35 - Na . eventualidade de extinção do condomínio, as vias de 
circulação e, as áreas de lazer de uso comum, dos condomínios serãõ transferidas -ao-. 

-:  domínio público, 
 

atendidas as exigênôias da 1gislaçãa em vigor. 	 - 

- 	

' 

 

Art. 36 -Asinfraçõesdapresente Lei darão motivo ,a- revogação do ato de 
aprovação, émbargo admir!istrátivo,  demolição da obra, quando for o caso, bem como à 
aplicação de muitas pelo município de Agudos, observadas, no que forem aplicáveis as 
disposições desta Lei 'e outras lis pertinentes à matéria, sem prejuízo das demais 
disposições deste capítulo. • -• •• . 

Art. 37 - Terão acesso facilitado, os leit4
ac 

nsumà. de luz, gás e 
água, os agentes -fiscalizadores de Saúde-Pública, recen emais agentes legais 
municipais, estaduais 'e federais que necessitem de eto aos condôminos,
devidamente credênciados, apresentando os mesmos umentos públicos de 
prova das condições deregulãridade-do atos constatad 	 • 
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